
PREFEITURA DO MtJNICIPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.28.269. DE 1 8 DE JUNHO DE 201 9

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2018, ART. 4', $ 2'.

CONSIDEliANDO NECESSIDADE DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR IRRA ATENDER
DESPESAS COM PAGAMENTO DE COTA PATRONAL REFERENTE A REENQUADRAMENTO DE
SERVIDOR POR APROVAÇÃO EM ESTÁGIO PROBATÕRIO. PROCESSO 25.8 16-9/20 14- 1
REF. SOLICITAÇÃO 456 - UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÜBLICOS
PEDIDO 2.499 KEQUiSiCÃO REMANEJAMENTO

DECRETA

.4RT. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE RS 7.683,69 (SETE MIL SEISCENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS E SESSENTA E NOVE
CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(OES)

IO.O1.15.122.0186.2007 DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS
3. 1 .90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0000 PROPRIA

R$ 7.683,69

TOTAL....R$ 7.683,69

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART.
SEGUNTE(S) ]UCURSO(S):

FAR-SE-A COM O(S)

1 - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

IO.O1.15.122.0186.2007 DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS
3. 1 .90. 1 1.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

0000 PROPR]A
R$ 7.683.69

TOTAL....RS 7,683,69

ART. 3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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# MUNICÍPIO DE JUNDIAI

!019

Jogo ANTON10 PAmMOSCHI

GESTOR DA UNNADEI DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZOITO DIA(S) DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE

GUSl:AVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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